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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
Edital Nº 02/2019 

 
O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, inscrito no CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, com sede administrativa na Rua 
Cel. Vidal Ramos, 860, Centro, Curitibanos, SC, CEP 8952000-000, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Senhor JOSÉ ANTONIO GUIDI, no uso de suas atribuições legais, resolve, TORNAR PÚBLICO  a 
retificação do Edital nº 01/2019. 
 

ONDE SE LÊ: 
7.1.14 Da especificação da Prova Prática para o cargo de ENGENHEIRO CIVIL: 
7.1.14.1Os candidatos ao cargo Engenheiro Civil serão avaliados mediante pré-lançamento estrutural do 
projeto arquitetônico, entregue no momento da prova prática, e levantamento de cargas estruturais 
permanentes e acidentais. (NBR 6120 e 6118). 
 
 

LEIA-SE: 
7.1.14 Da especificação da Prova Prática para o cargo de ENGENHEIRO CIVIL: 
7.1.14.1 Os candidatos ao cargo de Engenheiro Civil serão avaliados mediante o desenvolvimento de Projeto 
Estrutural completo, obedecendo na integra o Projeto Arquitetônico de uma edificação de três pavimentos, 
entregue em arquivo DWG ao candidato no momento da prova prática. (NBR 6120 e 6118). 
7.1.14.2 O Projeto elétrico e hidrossanitário serão desenvolvidos pelo candidato em cima de um dos 
pavimentos, do mesmo projeto entregue, com mobiliário e pontos elétricos já definidos pela banca e 
representados no arquivo DWG. 
7.1.14.3 Os softwares que poderão ser utilizados, a critério da banca examinadora, serão:   AltoQi eberick e 
AutoCad. 
 
Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, em 01 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

JOSÉ ANTONIO GUIDI 
Prefeito Municipal 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
Edital Nº 01/2019 

 
O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, inscrito no CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, com sede administrativa na Rua 
Cel. Vidal Ramos, 860, Centro, Curitibanos, SC, CEP 8952000-000, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Senhor JOSÉ ANTONIO GUIDI, no uso de suas atribuições legais, torna pública a realização de 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS ESCRITAS, PRÁTICAS E TÍTULOS, para preenchimento de vagas do quadro 
de Pessoal do Poder Público.  
 
Este Concurso Público reger-se-á pela Lei Orgânica Municipal, pela Lei Complementar Municipal nº 023/2002 
e alterações, Lei Complementar Municipal nº 026/2002 e alterações, Lei Complementar Municipal nº 
192/2017, Decreto nº 4.811/2016 ealterações; Decreto nº 4.836/2017 e alterações, Lei Municipal nº 
5522/2015 e alterações; Lei Municipal nº 4.390/2009 e Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 
e alterações, pelas normas estabelecidas neste Edital e demais legislações vigentes. 
 
A empresa responsável pela organização e operacionalização do presente Concurso Público será a ABCON – 
ASSESSORIA BRASILEIRA DE CONCURSOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 
08.186.006/001-07, estabelecida na Rua Doutor Sandino Erasmo de Amorim, nº 1365, CEP: 85819-160, 
município de Cascavel - PR.  
 
1 – DOS CARGOS, REMUNERAÇÃO, NÚMEROS DE VAGAS, JORNADA DE TRABALHO E REQUISITOS PARA 
HABILITAÇÃO. 
1.1 - Estão abertas as inscrições para o Concurso Público visando o preenchimento dos cargos abaixo 
relacionados: 

Cargo Secretarias Regime 
Remuneraçã

o 
(R$) 

Vagas 
Ampla 

Concorrência 

Vagas 
PcD* 

Carga 
Horária 

Semanal 

Tipo 
de 

prova 
Requisitos Básicos 

AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

SEC/SAÚDE Estatutário 
R$ 

1.476,79 
01 * 40 Escrita 

Curso técnico em 
auxiliar de consultório 
odontológico ou 
auxiliar em saúde 
bucal e ensino médio 
completo e registro no 
órgão competente. 

ENFERMEIRO SEC/SAÚDE Estatutário 
R$ 

4.266,37 
01 * 40 Escrita 

Nível superior 
bacharelado em 
enfermagem e registro 
no órgão competente. 

ENGENHEIRO 
CIVIL 

SEC/ 
PLANEJAMENTO 

Estatutário 
R$ 

4.266,37 
01 * 40 

Escrita e 
Prática 

Nível superior 
bacharelado em 
engenharia civil e 
registro no órgão 
competente. 

MÉDICO SEC/SAÚDE Estatutário R$ 01 * 20 Escrita Nível superior em 
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PEDIATRA 7.876,39 medicina; com 
especialização em 
pediatria e registro no 
CRM/SC. 

MÉDICO 
PSIQUIATRA 

SEC/SAÚDE Estatutário 
R$ 

7.876,39 
01 * 20 Escrita 

Nível superior em 
medicina; com 
especialização em 
psiquiatria e registro 
no CRM/SC. 

MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

SEC/ 
EDUCAÇÃO 

Estatutário 
R$ 

1.148,62 
01 * 40 Escrita 

Ensino médio 
completo. 

ODONTÓLOGO SEC/SAÚDE Estatutário 
R$ 

7.876,39 
01 * 40 Escrita 

Nível superior em 
odontologia e registro 
no órgão competente. 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS LEVES 

SEC/OBRAS Estatutário 
R$ 

1.247,10 
01 

 
* 

40 
Escrita e 
Prática 

Certificado de 
conclusão da 4ª série 
do ensino 
fundamental e CNH – 
CAT “C”. 

PROFESSOR DE 
LÍNGUA 
PORTUGUESA 

SEC/ 
EDUCAÇÃO 

Estatutário R$ 666,89 01 * 10 
Escrita e 
Títulos 

Nível superior de 
licenciatura plena em 
letras português. 

SERVENTE DE 
OBRAS 

SEC/OBRAS Estatutário 
R$ 

1.058,06 
01 * 40 

Escrita e 
Prática 

Alfabetizado. 

SERVENTE I SEC/SAÚDE Estatutário 
R$ 

1.058,06 
01 * 40 

Escrita e 
Prática 

Alfabetizado. 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

SEC/SAÚDE Estatutário 
R$ 

1.805,00 
01 * 40 Escrita 

Nível médio de técnico 
em enfermagem e 
registro no órgão 
fiscalizador. 

* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo 
de vagas oferecido, sendo mantido cadastro de reserva. 
 
1.2 - O regime de trabalho dos candidatos aprovados neste Concurso Público será regido pelo Regime 
Estatutário, com jornada de trabalho e remuneração descritos neste Edital. 
1.3 - Serão destinadas aos portadores de deficiência 5% do total de vagas existentes, desde que a deficiência 
de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido, nos termos do art. 
43 do Decreto nº 3.298/99. 
1.4 - As vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais, caso não sejam preenchidas, conforme 
dispositivos legais, serão ocupadas pelos demais candidatos aprovados, conforme ordem de classificação. 
1.5- Maiores informações acerca do presente concurso podem ser pesquisadas no endereço eletrônico 
www.institutobrasil.net.br. 
 
 
2 – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 - As inscrições serão realizadas exclusivamente via Internet, no endereço eletrônico 
www.institutobrasil.net.br, no prazo estabelecido no CRONOGRAMA – Anexo I deste Edital. 

http://www.institutobrasil.net.br/


Prefeitura Municipal de Curitibanos 

 

 

 

 

3 

2.2 - Para os efeitos dos itens anteriores, nem o Instituto Brasil nem o Município se responsabilizam por 
solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 
2.3 - Todas as inscrições, somente serão acatadas após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição, 
que deverá ser efetuada, obrigatoriamente, por intermédio de boleto bancário, obtido no próprio endereço 
eletrônico, pagável em qualquer agência bancária do território nacional, observando horário de 
funcionamento externo das agências, em postos de autoatendimento ou via internet, observando o horário 
estabelecido pelo banco para quitação na referida data até a data do seu vencimento, não sendo efetivada a 
inscrição de candidatos que efetuarem o pagamento da taxa de inscrição por meio de depósito, DOCs 
(operação bancária), transferência ou similar. 
2.3.1 Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.institutobrasil.net.br, 
2.3.2 A inscrição somente será efetivada após o Instituto Brasil ser notificada do pagamento da inscrição pelo 
sistema bancário. O boleto bancário e ocomprovante de pagamento dentro do prazo previsto comprovam a 
inscrição do candidato. 
2.4- O boleto bancário deverá ser pago até a data de seu vencimento, tendo o prazo final estabelecido no 
CRONOGRAMA – Anexo I. 
2.5 - O candidato deverá conferir os dados de sua inscrição antes do pagamento, observar sua disponibilidade 
de prestar o presente concurso público e certificar-se de que preenche todos os requisitos necessários para 
tomar posse do cargo, pois, sob nenhuma hipótese, o valor pago como taxa de inscrição será devolvido. 
2.6 - Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, duas ou mais inscrições do mesmo candidato às 
vagas/cargos ofertados neste Concurso Público. 
2.7 -Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme Decreto Federal nº 6.593/2008, Lei Municipal nº 
4.390/2009 e 5.522/2015. 
2.7.1-Conforme o Decreto Federal n.º 6.593/2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição 
neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata 
o Decreto Federal n.º 6.135/2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135/2007. 
d) A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento da taxa de inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo 
das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
conforme disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
2.7.1.1 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no CRONOGRAMA – Anexo I, através do 
site www.institutobrasil.net.br. 
b) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 2.7.1, “b”, conforme anexo III deste 
edital. 
c) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.institutobrasil.net.br, dentro do prazo estipulado 
no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo III devidamente preenchido e assinado e cópia 
do documento de identificação tipo R.G.e CPF. Enviar ainda, sob pena de indeferimento, Comprovante de 
Cadastramento no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com assinatura e carimbo do 

http://www.institutobrasil.net.br/
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servidor emitente, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data de publicação do presente 
edital. O referido documento poderá ser obtido nos órgãos ligados a Assistência Social do Município ao qual o 
candidato reside. O candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos.  
2.7.2-Conforme a Lei Municipal nº 5.522, de 7 de julho de 2015, ficam isentos do pagamento da taxa de 
inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
2.7.2.1Forem doadores de sangue e/ou de medula óssea que preencher os requisitos da Lei Municipal nº 
5.522, de 7 de julho de 2015, poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição das vagas 
disponíveis neste concurso público.  
2.7.2.2 - Considera-se para enquadramento ao benefício previsto na Lei Municipal nº 5.522, de 7 de julho de 
2015, somente a doação de sangue ou de medula óssea promovida a órgão oficial e a entidades credenciadas 
pela União, Estado, Distrito Federal ou Município. 
2.7.2.3 - A comprovação da qualidade de doador de sangue ou de medula óssea será efetuada através da 
apresentação de documento expedido pela entidade coletora.O documento deverá discriminar o número e a 
data em que foram realizadas as doações.No caso de doação de sangue, não podendo ser inferior a 03 (três) 
vezes nos últimos doze meses anteriores a inscrição. 
2.7.2.3.1 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no CRONOGRAMA – Anexo I, através do 
site www.institutobrasil.net.br. 
b) preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 2.8.2.1, conforme anexo III deste 
edital. 
c) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.institutobrasil.net.br, dentro do prazo estipulado 
no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo III devidamente preenchido e assinado, 
documento do tipo RG e CPF e cópia do documento emitido pelo Registro Nacional de Doadores de Medula 
Óssea - REDOME, onde consta o número de cadastro no REDOME. O candidato deve estar "logado" no site 
para enviar os documentos. OU no caso de doador de sangue: 
d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.institutobrasil.net.br, dentro do prazo estipulado 
no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo III devidamente preenchido e assinado e cópia 
do documento emitido por Bancos de Sangue Públicos ou Privados, comprovando no mínimo 03 (três) 
doações de sangue. O candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos.  
2.7.3-Conforme a Lei Municipal nº 4390/2009, ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição neste 
Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: Estiver desempregado ou o candidato 
cuja renda familiar seja igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo. 
2.7.3.1 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no CRONOGRAMA – Anexo I, através do 
site www.institutobrasil.net.br. 
b) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 2.7.1, “b”, conforme anexo III deste 
edital. 
c) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.institutobrasil.net.br, dentro do prazo estipulado 
no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo III devidamente preenchido e assinado e cópia 
do documento de identificação tipo R.G.e CPF. Enviar ainda, sob pena de indeferimento, carteira de trabalho e 
previdência social que comprove sua condição de desemprego ou no caso de renda inferior a 01 (um) salário 

http://www.institutobrasil.net.br/
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mínimo, holerite ou declaração emitida de próprio punho, declarando o valor de sua renda mensal. O 
candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos.  
2.7.4 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
2.7.4.1 - As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, QUE RESPONDERÁ CIVIL 

E CRIMINALMENTE pelo teor das afirmativas que fizer. 

5.3.13 A prestação de informação falsa, pelo candidato ou seu procurador, quando da inscrição, bem como a 
apresentação de documentos falsos, poderá acarretar o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os 
atos decorrentes, em qualquer época, assegurado o contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 
5º, inciso LV da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, e conforme consta no item XII deste 
Edital. Se o candidato for aprovado e classificado para uma das vagas e o ato perpetrado for descoberto após 
a homologação do concurso, caberá à Administração Pública a instauração de Processo Administrativo 
objetivando a anulação dos atos. 
2.7.5 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio 
eletrônico. 
2.7.6 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada em mural na Prefeitura 
Municipal e no site www.institutobrasil.net.br, na data estabelecida no CRONOGRAMA – Anexo I. 
2.7.6.1 - O prazo para recursos perante o Edital de divulgação dos candidatos que solicitaram a isenção da 
taxa de inscrição está presente no CRONOGRAMA – Anexo I. 
2.7.7 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
www.institutobrasil.net.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento 
até o prazo estabelecido no CRONOGRAMA – Anexo I, conforme procedimentos descritos neste edital. 
2.8 - A efetivação da inscrição implica o conhecimento e a aceitação, pelo candidato, de todos os prazos e 
normas estabelecidos pelo presente Edital. A verificação em qualquer época de documentos falsos, 
imprecisos ou inexatos ou falta de cumprimento às condições exigidas acarretará o cancelamento da inscrição 
em qualquer momento, por decisão da Comissão Organizadora de Concurso Público, com posterior 
publicação. Cancelada a inscrição, serão anulados todos os atos dela decorrentes. 
2.9 - O Instituto Brasil, através do Município de Curitibanos, SC, divulgará a homologação das inscrições em 
mural na Prefeitura Municipal, no Órgão Oficial do Município e no site www.institutobrasil.net.br, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis após o encerramento das mesmas. 
2.10 -  A prefeitura disponibilizará ao candidato que não possuírem acesso à internet, terminal com 
computador e impressora exclusivamente para inscrição e para recurso neste Concurso Público, em dias úteis, 
das 13:00 h as 18:00. No departamento de recursos humanos da Prefeitura, até o último dia de inscrição. O 
candidato deverá saber operar o equipamento, pois não será disponibilizado funcionário público para auxílio 
das inscrições. 
2.11 – Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agência bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
2.12 – A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o respectivo 
pagamento. 
2.13 – O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a 
troca de cargo e/ou a devolução da importância recolhida, uma vez que o valor da inscrição somente será 
restituído em caso de anulação plena do Concurso Público. 

http://www.institutobrasil.net.br/
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2.14 – O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos inscritos 
para confirmar o processamento de sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido processada, o mesmo não 
poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme prazo determinado neste Edital. 
2.15 – A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital bem 
como em eventuais aditamento, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão 
a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
2.16 – Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados 
de identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no 
presente Concurso Público. 
2.17 - Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de 
Homologação das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Brasil através do telefone 
(45) 3326-1928 ou através do e-mail contato@institutobrasil.net.brpara comprovação de ter cumprido o 
estabelecido no item 2 e subitens deste edital. 
 
 
3 – DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
3.1 - Considerando que a deficiência física do candidato seja compatível com as atribuições do cargo em 
provimento, fica-lhe assegurado o direito de inscrição neste Concurso Público, nos termos do Decreto Federal 
nº. 3.298/99. 
3.2 - Em obediência ao disposto no § 2°, do artigo 5°, da Lei nº 8.112/1990, e na forma do Decreto nº 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999, serão destinadas às pessoas com deficiência, no mínimo, 5% (cinco por cento) 
das vagas por cargos previstos neste Edital, observada a exigência da compatibilidade entre a deficiência e as 
atribuições do cargo, a ser aferida em perícia médica oficial quando dos exames pré-admissionais. 
3.2.1 - Caso a aplicação do percentual de que trata o item 3.1resulte em número fracionado, esse deverá ser 
elevado até o primeiro inteiro subsequente, desde que não ultrapasse a 20% (vinte por cento) das vagas 
oferecidas por cargo. 
3.2.2 - Para os cargos cujo número de vagas disponibilizadas é inferior a 05 (cinco), não será possível a reserva 
imediata de vaga para candidatos portadores de deficiência, uma vez que fica inviabilizada a aplicação do 
percentual estabelecido no artigo 5º da Lei nº 8.112, de 1990, em consonância com o Acórdão do STF no 
Mandado de Segurança nº 26.310-5/Relator Ministro Marco Aurélio de Mello. 
3.3 - O candidato portador de deficiência deverá enviar, até o último dia para inscrições, para o INSTITUTO 
BRASIL – Assessoria Brasileira de ConcursosLtda., através do link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS, no site www.institutobrasil.net.br, Anexo IV devidamente preenchido e laudo 
médico ou atestado (original ou cópia autenticada) indicando a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da classificação internacional de doenças (CID) vigente, bem 
como a provável causa da deficiência, bem como ao enquadramento previsto no artigo 4º do Decreto Federal 
nº. 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal n° 5.296/2004. Não serão considerados resultados de exames 
e/ou documentos diferentes do descrito e/ou que tenham sido emitidos há mais de 90 (noventa) dias. O 
candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos. 

mailto:contato@institutobrasil.net.br
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3.4 - Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no art. 
4º, incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, ou seu laudo médico não se enquadre nas especificações 
deste edital, a homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de candidatos.  
3.5 - Haverá concorrência em igualdade de condições para todos os candidatos. 
3.6 - Fica anulada a participação do candidato como portador de necessidades especiais, sem possibilidade de 
posterior discussão, quando, no ato da inscrição, não tenha declarado esta condição nem tampouco 
obedecido aos requisitos anteriormente descritos. 
3.7 - O candidato, com deficiência ou não, que necessitar de condição (ões) especial (ais) para a realização da 
prova, no ato da inscrição deverá enviar, obrigatoriamente, através do link específico de CANDIDATOS 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, no site www.institutobrasil.net.br, anexo IV devidamente 
preenchido, solicitandoa (s) condição (ões) especial (ais) de que necessita, sendo vedadas alterações 
posteriores. Caso não o faça, sejam quais forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva responsabilidade a 
opção de realizar ou não a prova. 
3.8 - O resultado final será também publicado em duas listas, sendo a primeira com a pontuação de todos os 
candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda somente com a pontuação destes. 
 
 
4 – DA TAXA DE INSCRIÇÃ0 

Escolaridade exigida Valor da Valor de inscrição 

Até o ensino fundamental R$ 30,00 

Ensino médio  R$ 50,00 

Ensino superior R$ 100,00 

 
 
5 – DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
Este Concurso Público constará de duas etapas: 
5.1. Primeiraetapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter 
eliminatório e classificatório; 
5.2 – Segunda etapa constando: 
a)  Prova de Títulos de caráter apenas classificatório, para o cargo de Professor de Língua Portuguesa. 
b) Prova prática de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de Engenheiro Civil, Operador de 
Máquinas Leves, Servente de Obras e Servente I. 
 
 
6 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 
6.1 – A prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 40,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 

Matemática 10 2,0 20,00 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 
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6.2 – Dos Conteúdos Programáticos  
6.2.1 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II, observando-se a especificidade para 
cada cargo e estarão disponíveis no site www.institutobrasil.net.br. 
 
6.3 –Das Disposições Gerais Sobre a Prova Objetiva 
6.3.1 - As provas escritas objetivas somente serão realizadas em data estabelecida no CRONOGRAMA – Anexo 
I, podendo ser no período matutino ou vespertino, a critério da banca examinadora. Os horários e locais serão 
divulgados no edital de homologação das inscrições. 
6.3.2 - O candidato deverá comparecer ao local da prova portando documento oficial de identificação com 
fotografia e caneta esferográfica azul ou preta. 
6.3.3 - Considera-se documento oficial de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira Nacional de 
Habilitação com foto, Carteira de Trabalho, Carteira Profissional do Órgão de Classe, Passaporte e Certificado 
de Reservista. Também serão aceitas as carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelos Corpos de 
Bombeiros Militares, carteiras funcionais do Ministério Público ou expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade. 
6.3.4 - Não serão aceitos como documentos de identificação a certidão de nascimento, CPF, título de eleitor, 
carteira de motorista sem foto, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, nem 
documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
6.3.5 - Também não serão aceitos o protocolo e/ou o comprovante de pagamento de pedido de documento, 
bem como de sua 2ª via. 
6.3.6 - Poderá ser exigida identificação especial do candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. A mesma exigência será feita nos casos de 
apresentação de Boletim de Ocorrência original, expedido há no máximo 90 dias, ou sua cópia autenticada, 
quando houver perda, furto ou roubo dos documentos de identificação. 
6.3.7 - A falta de apresentação de documento de identificação com foto, descrito no item 6.3.3, compõe falta 
de requisito para realizar a prova, cominando na exclusão do candidato do concurso. 
6.3.8 - Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento a qualquer uma 
das provas de caráter eliminatório implicará na eliminação automática do candidato.  
6.3.9 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas, mesmo 
em razão de afastamento de candidato da sala de provas. 
6.3.10 - A prova objetiva será composta por questões de múltipla escolha, contendo cinco opções (A, B, C, D, 
E), com uma única alternativa a ser assinalada de acordo com o comando da questão, que terá marcação 
correspondente no Cartão-Resposta e seu preenchimento deverá ser conforme as instruções apresentadas 
em sua parte superior. 
6.3.11 - O tempo de resolução da prova é de 3 (três) horas, e o tempo mínimo para deixar o local de provas é 
de 1(uma) hora. O candidato que não tenha terminado sua prova, somente poderá afastar-se da sala com 
acompanhamento de fiscal responsável. 
6.3.12 - Não serão computadas as questões não preenchidas integralmente, não assinaladas ou assinaladas a 
lápis, assim como aquelas que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis.  
6.3.13 - Sua correção obedecerá a uma escala centígrado de 0 a 100 pontos. 

http://www.institutobrasil.net.br/
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6.3.14 - Não será permitida a permanência de acompanhante de candidato ou de pessoas estranhas ao 
Concurso Público, nas dependências do local de aplicação da prova. 
6.3.15 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar por 
e-mail, encaminhando o requerimento de atendimento especial no dia da prova (Anexo IV), até o último dia 
de inscrição estabelecido no CRONOGRAMA – Anexo I. Deverá também levar acompanhante que ficará em 
sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar 
acompanhante não realizará as provas. 
6.3.16 - Será sumariamente eliminado do concurso o candidato que: a) fizer tentativa de consulta de 
qualquer natureza durante a realização da prova; b)utilizar-se de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou 
similar; c)utilizar-se de processos ilícitos na realização das provas ou fizer qualquer tipo de comunicação com 
outro candidato; d)tratar com descortesia os fiscais de provas, seus auxiliares, coordenadores ou autoridades; 
e)perturbar a ordem dos trabalhos; f)criar tumulto e/ou situação constrangedora para si, para outros 
candidatos, para pessoas que trabalham pelo concurso e para a empresa aplicadora; g)afastar-se do local das 
provas sem o acompanhamento do fiscal; h)antes de ter concluído as provas, deixar de assinar a lista de 
presença e/ou seu cartão- resposta; i) ausentar-se da sala portando o cartão-resposta; j)descumprir as 
instruções contidas na capa das provas ou emanadas pelos fiscais ou por responsáveis pelo concurso. 
6.4 – Durante a prova 
6.4.1 - Aparelhos celulares e eletrônicos deverão ser desligados durante o período de realização da prova, 
deixando-os em local indicado pelo fiscal. O Instituto Brasil não se responsabilizará por perda ou extravio de 
qualquer objeto ocorrido durante a realização das provas. 
6.4.2 - Ao atingir o horário estipulado para o início do exame, o candidato receberá o caderno de provas e seu 
cartão de respostas, sendo que, são de inteira responsabilidade do candidato a conferência de seus dados 
(nome, número de inscrição e de identidade), a assinatura nos campos necessários, a conferência das páginas 
e do número de questões do caderno de provas.  
6.4.3 - O preenchimento e o cuidado com o cartão de respostas são de inteira responsabilidade do candidato, 
pois será o único documento válido para a correção, não podendo amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar 
ou, de qualquer modo, danificar, sob pena de ter sua correção prejudicada pela impossibilidade de realização 
da leitura óptica. Em hipótese alguma haverá a substituição em caso de erro ou rasura no preenchimento 
dos dados ou na transcrição das respostas. 
6.4.4 - Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para a realização das provas. Nesse caso, 
o candidato será acompanhado por fiscal do Instituto Brasil, devidamente treinado. 
6.4.5 - Nos casos de dúvida relacionada a qualquer questão, o candidato poderá solicitar a folha de ATA ao 
fiscal, para que registre seus motivos, os quais posteriormente serão analisados pela equipe técnica da 
empresa e pela Comissão Organizadora de Concurso Público. 
6.4.6 - Ao terminar a prova e o preenchimento do cartão de respostas, este deverá ser devidamente assinado 
e entregue ao fiscal de sala.  
6.4.7 - Os dois últimos candidatos deverão permanecer na sala até o final da prova, para acompanhar o 
encerramento dos trabalhos, assinar a folha ATA, lacrar o envelope dos gabaritos, que deverá ter suas 
assinaturas sobre a fita do lacre. 
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7 – DA SEGUNDA ETAPA – PROVAS DE APTIDÃO PRÁTICA 
7.1 – Da Prova de Aptidão Prática 
7.1.1 - A prova prática será aplicada aos cargos de Engenheiro Civil, Operador de Máquinas Leves, Servente 
de Obras e Servente I em data descrita no ANEXO I, em horário e local a ser publicado no edital de divulgação 
das notas da prova escrita. 
7.1.2 - Somente serão considerados classificados na primeira etapa e convocados para as provas práticas os 
candidatos que obtiverem na prova escrita nota maior ou igual a 60 (sessenta) pontos.  
7.1.3 Para o cargo de Operador de Máquinas Leves, os candidatos deverão apresentar Carteira Nacional de 
Habilitação conforme a habilitação mínima do cargo para ter direito a realizar a prova prática. 
7.1.4 Será vedado o acesso ao local de prova prática ao candidato que se apresentar após o horário estipulado 
no ato de convocação e comparecer sem documento oficial de identificação (com foto) sob qualquer 
alegação. 
7.1.5 Após a identificação dos candidatos, estes receberão as instruções quanto às provas práticas e o local de 
movimentação e permanecerão à espera do fiscal que vai lhes acompanhar até o local de realização da prova. 
7.1.6 Não será aplicada prova fora do dia, horário e local diferente daquele informado na convocação para 
realização das provas práticas. 
7.1.7 Os equipamentos, veículos, máquinas, ferramentas, utensílios e materiais que deverão ser utilizados na 
prova prática serão fornecidos pelo Município, no estado em que se encontrarem. 
7.1.8 Será considerado desistente e eliminado do certame o candidato que não comparecer, chegar atrasado 
ou que se ausentar do recinto sem autorização da comissão do Concurso Público antes de realizar seu teste. 
7.1.9 Durante a realização da prova prática é proibido utilizar telefones celulares e ou qualquer outro 
equipamento de comunicação, usar equipamento de som de qualquer natureza ou fumar. 
7.1.10 Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local sem comunicar-se com 
os demais candidatos. 
7.1.11 Por razões de ordem técnica ou meteorológica a prova poderá ser adequada ou transferida a data, 
local e horário da realização da Prova prática. Os candidatos serão avisados por comunicado no sítio do 
Concurso Público e ou por aviso fixado no mural e ou porta de entrada principal do local anteriormente 
marcado para a sua realização, quando o evento determinante da alteração for de natureza imprevisível. 
7.1.12 A prova prática para todos os cargos terá o valor máximo de 100 (cem) pontos. 
7.1.13 Da especificação da Prova Prática para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES: 
7.1.13.1 A prova prática constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo 
candidato, designados pela Banca Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as 
atribuições do cargo, com tempo máximo de 30 (trinta) minutos para a execução da prova. 
7.1.13.2A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das 
normas técnicas e legais, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento/máquina 
utilizada, avaliando sua habilidade ao operar o(a) mesmo(a), seu aproveitamento, técnica e produtividade. 
7.1.13.3 Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo 
de risco na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado 
desclassificado e eliminado do Concurso inclusive se não conseguir ligar, arrancar ou executar uma manobra 
em até cinco tentativas. 
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7.1.13.4 Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas Leves deverão 
apresentar carteira de habilitação na categoria já indicada, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a 
data da realização da Prova Prática sem a qual não poderá realizar a prova.  
7.1.13.5 O candidato que deixar de apresentar a Carteira Nacional de Habilitação na categoria indicada no 
item 2.1 será automaticamente eliminado.  
7.1.13.6 Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletins de 
extravio ou furto, ou outro documento que não seja a carteira de habilitação.  
7.1.13.7 No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a 
prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o 
momento da interrupção. 
7.1.13.8 O candidato realizará a prova prática nas máquinas de propriedade do Município de Curitibanos, SC. 
7.1.13.9 Os critérios para a avaliação da prova prática serão os seguintes: 
a) A prova prática será realizada individualmente. Ao concluir a prova, o candidato deverá retirar-se, 
imediatamente, do local de aplicação, sem comunicar-se com os demais candidatos. A realização da prova 
prática somente será possível mediante a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação, categoria C, D ou 
E. 
7.1.13.10 A avaliação da prova consistirá na verificação preliminar das condições operacionais do veículo 
antes de seu funcionamento e desempenho e operacionalidade da máquina.A prova prática será avaliada 
observando-se os seguintes critérios de avaliação:As máquinas que serão utilizados com os critérios abaixo 
são: a) Varredeira de sucção Colpacy 2.0 
b) Trator de pneu com implementos Valmet 68 
c) Mini carregadeira Mustang 2044  
 
I. Checagem de Máquina – Pré-uso: 
a) Estrutura da Máquina – Lataria, Chassi, Pneus e Material Rodante;  
b) Faróis, Faroletes, Luz de Ré, Luzes de Freio, Lanternas Indicativas de Direção e Retrovisores. 
 
II. Checagem dos Níveis da Máquina: 
a) Nível do Óleo do Motor;  
b) Nível do Óleo do Hidráulico;  
c) Nível do Óleo de Freio;  
d) Nível da Água do Sistema de Arrefecimento. 
 
III. Identificação e Checagem do Painel de Instrumentos da Máquina: 
a) Indicador da Temperatura da Água do Motor;  
b) Indicador da Pressão do Óleo do Motor;  
c) Indicador da Carga da Bateria;  
d) Indicador do Nível de Combustível;  
e) Indicador da Temperatura do Óleo Hidráulico. 
 
IV. Checagem de Comandos: 
Alavancas do Freio de Estacionamento; 
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 b) Pedais de Freio / Neutralizador;  
c) Botão de Buzina. 
 
V. Procedimento de Partida: 
a) Freio de Estacionamento Aplicado;  
b) Acionamento da Chave de Partida;  
c) Aquecimento do Motor;  
d) Checagem do Painel. 
 
VI. Teste de Operação: 
a) Carga;  
b) Transporte; 
 c) Descarga;  
d) Retorno e Estacionamento. 
 

 VII. Procedimento de Parada:  
a) Freio de Estacionamento Aplicado;  
b) Arrefecimento do Motor. 
 
7.1.13.11 A prova prática nas Roçadeiras constituir-se-á na execução das seguintes tarefas: 

a) Operar equipamentos de corte de grama tipo roçadeira de fio de nylon e faca de três pontas, 
efetuando corte de grama, roçadas de canteiros de vias Públicas, meio fio, praças e calçadas; 

b) Efetuar a manutenção das roçadeiras como: troca de fio e faca, afiação das facas, regulagem e 
abastecimento com gasolina. 

c)   Auxiliar na limpeza e recolhimento de entulhos gramas, resto de podas e construção nos locais onde 
executam as roçadas; 

d) Eventualmente efetuar podas de arvores no perímetro urbano com serra manual e/ou tesoura de 
poda. 

e) Noções básicas das técnicas de segurança, manuseio e utilização dos equipamentos; 
f) Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações, colocando em prática as 

medidas de segurança recomendadas para a segurança do operador e do equipamento utilizado; 
g) Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais sob sua responsabilidade;  

 
7.1.13.13 Cada máquina terá uma pontuação específica, que serão distribuídos aos candidatos, 
respectivamente, por cada tarefa correta realizada. A pontuação máxima de avaliação de cada máquina será 

MÁQUINA PONTUAÇÃO MÁXIMA OBTIDA 

Varredeira de sucção Colpacy 2.0 20,00 

Roçadeira costal Sthil 20,00 

Roçadeira Motorizada 20,00 

Trator de pneu com implementos Valmet 68 20,00 

Mini carregadeira Mustang 2044 20,00 

TOTAL 100,00 
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7.1.14 Da especificação da Prova Prática para o cargo de ENGENHEIRO CIVIL: 
7.1.14.1Os candidatos ao cargo Engenheiro Civil serão avaliados mediante pré-lançamento estrutural do 
projeto arquitetônico, entregue no momento da prova prática, e levantamento de cargas estruturais 
permanentes e acidentais. (NBR 6120 e 6118). 
7.1.15 Da especificação da Prova Prática para o cargo de SERVENTE DE OBRAS: 
7.1.15.1 Para o cargo de Servente de Obras a prova prática consistirá no desenvolvimento de atividades 
práticas, na presença de examinadores, abrangendo os conhecimentos necessários aos profissionais no 
exercício do cargo, onde serão avaliados os seguintes itens: 
a) Montagem de tubos para galerias e redes pluviais. 
b) Efetuar a limpeza eventual da rede pluvial e bocas de lobo 
c) Auxiliar na pavimentação de ruas com calçamento e no reparo de asfalto 
d) Auxiliar na organização da obra ou alcançando ferramentas no serviço de terraplenagem e alvenaria 
e) Uso correto de instrumentos e equipamentos. 
f) Equipamentos de proteção – EPI, Identificação e uso correto de cada equipamento; 
g) Conhecimento das ferramentas a serem utilizadas no dia a dia de trabalho 
7.1.16 Da especificação da Prova Prática para o cargo de SERVENTE I: 
7.1.16.1 Para o cargo de SERVENTE I (especifico de limpeza para Sec./Saúde) a prova prática consistirá no 
desenvolvimento de atividades práticas, na presença de examinadores, abrangendo os conhecimentos 
necessários aos profissionais no exercício do cargo, onde poderão ser avaliados alguns dos seguintes itens: 
a) Varredura úmida dos pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite emborrachados das salas, 
áreas, corredores e escadas; 
b) Higienizar espelhos, vasos, assentos, pias e pisos dos sanitários/banheiros executando os procedimentos 
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso; Lavar os pisos 
dos sanitários, copas e outras áreas molhadas; 
c) Efetuar a reposição de papel higiênico, sabão líquido e papel toalha e recolhimento do lixo dos lavatórios e 
sanitários; 
d) Proceder a coleta seletiva do papel para reciclagem, lixo contaminado e material perfuro cortante  
e) Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança do trabalho;  
f) Equipamentos de proteção – EPI, conhecimento dos equipamento e sua utilização; 
7.1.17 O candidato deve obter no mínimo 60 (sessenta) pontos para ser considerado classificado na prova 
prática.Os demais candidatos serão considerados desclassificados do presente concurso público. 
 
7.2– Da Prova de Títulos 
7.2.1 - Para os candidatos ao cargo de Professor de Língua Portuguesa, haverá prova de títulos conforme 
quadro abaixo. 
7.2.2-  Somente serão considerados classificados na primeira etapa e convocados para as provas de títulos os 
candidatos que obtiverem na prova escrita nota maior ou igual a 60 (sessenta) pontos. Os demais candidatos 
serão considerados desclassificados deste Concurso Público.  
7.2.3 - Os títulos poderão ser apresentados ao Instituto Brasil, pessoalmente ou por terceiros, sem 
necessidade de procuração. O envio dos documentos para PROVA DE TÍTULOS será realizado no período 
constante no Anexo I - Cronograma, sendo que o candidato deverá enviá-lo, na forma dos itens a seguir: 
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Os títulos poderão ser encaminhados também via postal, endereçados à ABCON – ASSESSORIA 

BRASILEIRA DE CONCURSOS EIRELI, postados, impreterivelmente, até a data estabelecida no 

CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO (ANEXO I deste Edital), dentro de um envelope lacrado, com a 

identificação acima, através dos Correios por meio de Aviso de Recebimento – AR (averiguando-se sua 

tempestividade pela data da postagem) 

 

Destinatário: ABCON – ASSESSORIA BRASILEIRA DE CONCURSOS EIRELI 

Rua Doutor Sandino Erasmo de Amorim, 1365. Maria Luiza - Cascavel/PR  

CEP 85.819-690  

DOCUMENTOS PARA PROVA DE TÍTULOS 

Remetente/Nome: ______________________________________ 

Município e nº do Edital: ________________________________ 

Cargo:_______________________________________________ 

Nº de Inscrição: _______________________________________ 

 
7.2.4 - A apresentação dos títulos se dará por fotocópia autenticada em cartório competente, não podendo 
apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
7.2.4.1 Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas por meio de procurador 

devidamente constituído, bem como a entrega dos títulos na data prevista, arcando o candidato com as 

consequências de eventuais erros. 

7.2.4.2 Somente serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados na Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
7.2.5 - A prova de títulos avaliará a frequência e conclusão somente em cursos relacionados diretamente com 
a área afim e que sejam expedidos por instituição de ensino credenciada pelo MEC, obedecendo ao seguinte 
quadro de avaliação: 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título 
Valor de cada 

título 
Valor máximo dos 

títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 
a nível de Especialização, com carga horária mínima de 360 horas na 
área da educação. 

2,00 4,00 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 
a nível de Mestrado, na área da educação. 

4,00 4,00 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 
a nível de Doutorado, na área da educação. 

6,00 6,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 14,00 

7.2.6 - NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
7.2.7 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por 
instituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  
7.2.8 – A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou fotocópia 
autenticada e não poderão apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
7.2.9 - Não serão aceitos títulos encaminhados via fax ou correio eletrônico ou fora do prazo estabelecido. 
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8 – DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
8.1 – Dos Recursos Interpostos Contra a Prova Escrita 
8.1.1 - Os candidatos que desejarem interpor recurso contra os gabaritos preliminares disporão de 02 (dois) 
dias úteis, a contar do início do horário comercial (8h) do primeiro dia útil subsequente à realização das 
provas, até as (17h) do último dia, sendo o tempo computado segundo os horários oficiais de Brasília-DF. 
8.1.2 - As alegações devem estar fundamentadas em: 
a) Citação das fontes de pesquisa;  
b) Nome dos autores; 
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados.  
8.1.3 - Procedimentos para envio do recurso:  
a) Acessar o site; 
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo V), fundamentar, assinar e digitalizar;  
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados;  
d) Enviar através de link específico de Recursos no site dentro do prazo estipulado no cronograma deste 
Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos.  
8.1.3.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes 
nos itens acima ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em 
sua elaboração ou procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital.  
8.1.4 - O recurso deverá ser individual, com a indicação da questão na qual o candidato se julga prejudicado, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações. 
8.1.5 - O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo na elaboração de seu recurso, indicando de 
maneira evidente suas intenções (alteração de gabarito, anulação da questão, etc.). 
8.1.6 - Serão preliminarmente indeferidos os recursos extemporâneos, inconsistentes, que afrontem a 
dignidade e o decoro da empresa aplicadora ou de qualquer de seus colaboradores, o mesmo ocorrendo com 
recursos enviados via postal e via fax ou eletronicamente. 
8.1.7 - Se da análise de recursos resultar anulação de questões, essas serão consideradas como respondidas 
corretamente por todos os candidatos. Se resultar em alteração de gabarito, as provas de todos os candidatos 
serão corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de acordo com esse novo gabarito. 
 
8.2 – Dos Recursos Interpostos Contra as Demais Fases do Concurso 
8.2.1 - O candidato poderá interpor recurso contra o Edital de Homologação, caso não tenha seu nome 
publicado ou encontre erro em seus dados pessoais, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
publicação através do E-mail: contato@institutobrasil.net.br. 
8.2.2 - Os recursos contra a prova prática e prova de títulospoderão ser interpostos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, a contar do início do horário comercial do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação das notas. 
8.2.3 - Os recursos genéricos contra qualquer ocorrência durante o andamento corrente do concurso terão 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar de sua efetivação. 
 
 
9 – DO RESULTADO FINAL  
9.1 - Para os cargos em que for exigida apenas a prova objetiva, os candidatos serão classificados em ordem 
decrescente, de acordo com a nota final obtida. 
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9.2 - Para os cargos em que forem exigidas provas objetivas e de aptidão prática, os candidatos serão 
classificados em ordem decrescente, de acordo com a média aritmética ponderada obtida entre a prova 
escrita e a prova prática, utilizando-se a seguinte fórmula: (nota da prova escrita) x 0,4+(nota da prova 
prática) x 0,6=Média de Classificação. 
9.3 - Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de títulos serão classificados em ordem decrescente, 
de acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita com a 
nota da prova de títulos. 
9.4-Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 60 (sessenta) 
pontos. 
 
 
10 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1 - Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição no concurso, conforme art. 27, 
parágrafo único, do Estatuto do Idoso. 
b) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos. 
c) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação. 
d) obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa. 
e) Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. 
 
 
11. DA ELIMINAÇÃO: 
11.1 Poderá ser eliminado do Concurso Público o candidato que: 
11.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início; 
11.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se 
de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de 
terceiros; 
11.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou 
diferentemente das orientações deste Edital: 
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tabletes, notebook, 
gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 
expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, 
boné,gorro, etc.; 
11.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer 
espécie, que venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de 
pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova; 
11.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
11.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
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11.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 
permitidos; 
11.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
11.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
11.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 
11.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
11.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a 
realização da prova; 
11.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação; 
11.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
11.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado; 
11.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização; 
11.1.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital. 
11.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, 
sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
12 – DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
12.1 - Aprovação no Concurso Público. 
12.2 - Ser brasileiro nato ou naturalizado. 
12.3 - Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino, por meio de 
comprovação. 
12.4 - Estar em dia com as obrigações eleitorais, apresentando comprovante da última eleição. 
12.5 - Possuir cédula de identidade RG e estar cadastrado no CPF. 
12.6 - Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pelos cartórios criminais da Comarca, onde reside o 
candidato. 
12.7 - Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, seja por inquérito e/ou processo 
administrativo ou que tenha sido condenado à perda do cargo público por decisão judicial, sendo comprovado 
por declaração assinada pelo candidato. 
12.8 - Não estar em exercício de cargo público incompatível, nem tampouco aposentado em decorrência de 
cargo, função ou emprego público, de acordo com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição 
Federal, sendo comprovado por declaração assinada pelo candidato.  
12.9 - Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar em dia com as demais exigências 
legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso. 
12.10 - Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido. 
12.11 - Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato aprovado e convocado para tomar posse 
do cargo. 
12.12 - Apresentar os documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo.  
12.13 - O atendimento a cada um dos requisitos acima é de responsabilidade exclusiva do candidato e sua 
inobservância acarreta a impossibilidade de sua titularização. 
12.14 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
12.15 - Apresentar os seguintes documentos: 
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 Cartão do PIS/PASEP; 

  Título de Eleitor; 

  Certidão de Nascimento ou casamento; 

  Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

 Declaração de Bens e Valores com dados referentes até a data da posse ou declaração de Imposto de 
Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei 8.429/1992); 

 Declaração Negativa de Débito Municipais; 

  01 Fotografia 3x4 cm, datada no mesmo ano da posse, de frente, colorida; 

  Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

  Carteira de vacinação atualizada (dupla viral, dupla bacteriana, febre amarela e hepatite B); 

 Tipagem sanguínea; 

 Certidão de que não recebe benefício do INSS; 
12.16 - Somente serão empossados os candidatos considerados aptos em inspeção de saúde física e mental, 
conforme atestado médico e avaliação psicológica conforme o caso. 
12.17 - O exame médico admissional, de caráter eliminatório, consistirá de exames clínicos e se necessário 
exames complementares, que será de responsabilidade do candidato, CONFORME DECRETO Nº 4.811/2016; 
12.18 - Os documentos constantes no item 11 deverão ser apresentados na forma de cópia autenticada em 
cartório competente, ou mera cópia, desde que acompanhada do original, para conferência, no ato da 
apresentação. 
12.19 - Toda a documentação do candidato solicitada neste edital deve estar de acordo com as exigências do 
eSocial.O candidato poderá fazer a verificação dos seus dados através da qualificação cadastral online, no site 
http://portal.esocial.gov.br/. 
12.20 - Ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pela Junta Médica Oficial do Município, 
mediante apresentação dos laudos, exames e declarações de saúde que forem por ela exigidos; 
12.21 - Estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, não sendo, inclusive, pessoa com deficiência 
incompatível com as atribuições deste, fato apurado pela Junta Médica Oficial; 
 
 
13 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais e demais comunicados com 
a divulgação dos locais e datas das provas, seguindo fielmente o anexo I deste edital que serão publicados no 
Órgão de Imprensa Oficial do Município, afixado em mural no hall de entrada da Prefeitura do Município de 
Curitibanos - SC e estarão também disponíveis nos sites da Prefeitura do Município de Curitibanos - SC e no 
www.institutobrasil.net.br. 
13.2 - Não será expedido qualquer documento comprobatório de classificação ou aprovação, valendo-se o 
candidato das publicações oficiais do concurso. 
13.3 - Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município de 
Curitibanos - Podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as necessidades da 
administração do município. 
13.4 - Os aprovados serão chamados exclusivamente para preenchimento de vagas existentes, de acordo com 
a necessidade do serviço público municipal, atendendo aos Princípios da Administração Pública. 
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13.5 - Caso venha a mudar de endereço e telefone informados no ato da inscrição do concurso, o candidato 
aprovado deverá atualizar seus dados cadastrais, protocolando pedido via e-mail para 
contato@institutobrasil.net.br, ou na Prefeitura do Município Curitibanos– SC setor de Recursos Humanos, 
após a homologação do certame. 
13.6 - O candidato classificado que não aceitar a vaga ofertada será considerado desistente e seu nome será 
eliminado da lista de classificação. 
13.7 - O candidato nomeado será efetivado no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório 
previsto na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos de Curitibanos - SC. 
13.8 - Os cartões-resposta deste concurso, bem como os cadernos de provas serão encaminhados ao 
Município de Curitibanos SC. 
13.9 - Não poderão participar do concurso público os membros de quaisquer das comissões deste certame e 
os profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus parentes 
consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até segundo grau. 
13.10 - A Prefeitura Municipal de Curitibanos– SCe o Instituto Brasil se eximem das despesas com viagens e 
hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas 
previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com 
determinação da Prefeitura Municipal de Curitibanos - SC. 
 
 
14 – DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
14.1 - O prazo de validade do presente concurso público será de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação 
do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 
14.2 - A aprovação no concurso público não garante a titularização no cargo pretendido, assegurando apenas 
a expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização deste ato condicionada à observância dos 
Princípios da Oportunidade e da Conveniência do Poder Público.  
É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter atualizado 
seus dados, endereço e telefones de contatos. 
14.3 - As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade do Município. 
14.4. As chamadas dos candidatos aprovados serão feitas por comunicação, via e-mail ou por telefone, no 

endereço de e-mail ou no número do telefone informados na ficha de inscrição ou posteriormente atualizado 
e/ou em outras formas que se julgar necessárioacrescentar. 
 
15 – DO REGIME JURÍDICO 
15.1 - Os aprovados, habilitados e classificados neste Concurso Público serão admitidos sob o regime jurídico 
estatutário, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Curitibanos e serão filiados ao 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, como contribuintes obrigatório do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Curitibanos - IPESMUC. 
 
16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões resultantes de 
recursos e demais atos provenientes deste Edital de Concurso Público, serão publicados no quadro de 
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publicações oficiais do Município de Curitibanos e nos sítios www.institutobrasil.net.br e 
www.curitibanos.sc.gov.br. 
16.2. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que 
serão mencionadas em Editais devidamente publicados. 
16.3 Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Processo Seletivo serão arquivados pelo 
período de 06 (seis) meses após a homologação final.  Após este período serão incinerados. Após esse 
período, serão encaminhados ao Município de Curitibanos, SC. 
16.4 - A banca examinadora da entidade executora do presente concurso público constitui-se em última 
instancia para recurso, sendo soberana em suas decisões pela qual não caberão recurso adicionais. 

16.5 - Compõem parte integrante deste edital todos os seus anexos, conforme a seguir: 
16.5.1 - Anexo I – Cronograma. 
16.5.2 - Anexo II – Dos Conteúdos Programáticos. 
16.5.3 - Anexo III – Solicitação de Isenção de Inscrição. 
16.5.4 - Anexo IV - Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou Solicitações Especiais. 
16.5.5 - Anexo V – Requerimento de Recurso. 
16.5.6 - Anexo VI – Atribuições dos Cargos. 
16.6 – As atribuições, de cada cargo, estão estabelecidas na Lei que criou o respectivo cargo. 
16.7 - Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, em 29 de janeiro de 2019. 

 
 
 

JOSÉ ANTONIO GUIDI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

  

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

 EDITAL Nº 01  
Anexo I 

 
CRONOGRAMA  

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 29/01/2019 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 29/01a 05/02/2019 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 12/02/2019 

Prazo para recurso quanto aos pedidos de isenção  13 e 14/02/2019 

Período de Inscrição 29/01 a 27/02/2019 

Último dia para pagamento do boleto bancário 28/02/2019 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para 
realização das provas objetivas. 

12/03/2019 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  13 e 14/03/2019 

Data Provável da Prova Objetiva 24/03/2019 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site 
www.institutobrasil.net.br 

24/03/2019 
 às 20 horas. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 25 e 26/03/2019 

Publicação do resultado final da prova escrita econvocação para prova prática e 
títulos. 

02/04/2019 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita 03 e 04/04/2019 

Período para envio de títulos via Correios (SEDEX) 
Exclusivo para o cargo de Professor de Língua Portuguesa 

02 a 05/04/2019 

Data da Prova Prática 07/04/2019 

Publicação do resultado final da prova prática, títulos. 09/04/2019 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova prática, 
títulos. 

10e 11/04/2019 

Homologação do resultado final 12/04/2019 
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CONCURSO PÚBLICO N° 01/2019 

EDITAL Nº 01 
Anexo II – Conteúdos Programáticos 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto ou completo. 
Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto ao número de 
sílabas. Classificação das palavras quanto à posição da sílaba tônica. Ortografia oficial, incluindo as alterações 
promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. 
Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. 
Emprego de conectivos, pronomes, numerais e advérbios. Concordância nominal e verbal. Empregos dos 
sinais de pontuação. 
 
Para os cargos que exijam o ensino médio ou superior: 
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo 
Acordo Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as 
alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e 
numerais e advérbios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 
Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos 
essenciais, integrantes e acessórios da oração) e do período (período composto por coordenação e por 
subordinação). Processos de formação de palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de 
pontuação. 
 
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
MATEMÁTICA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto ou completo: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de 
medida de massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. 
Geometria plana: perímetro e área das principais figuras geométricas. Regra de três simples. Razão. 
Proporção. Porcentagem. Juros simples.  
 
Para os cargos que exijam o ensino médio e superior: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de 
medida de massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. 
Geometria: perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e 
composta.Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. Relações 
métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS 
História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era Vargas, Estado Novo (1937 a 
1945), República Liberal-Conservadora (1946 a 1964), Militarismo, Nova República e Brasil 
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Contemporâneo.Atualidades em: política, economia, sociedade, educação, tecnologia e energia nos últimos 
dois anos. Problemas ambientais, meio ambiente e desenvolvimento sustentável. Espaço natural brasileiro: 
clima, relevo, vegetação, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos e geográficos do 
Município. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (Art. 1º a 14 e Art. 37 a 
43).  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
Rotinas básicas em um consultório odontológico. Preenchimento de fichas clínica. Prevenção. Cardiologia. Placa bacteriana. 
Técnicas de escovação. Tipos de dentição.Anatomia dental. Esterilização, Desinfecção, Assepsia, Antissepsia. Ergonomia (trabalho a 
quatro mãos). Métodos de Prevenção (selantes, flúor, palestras). Materiais e Instrumentais utilizados na clínica odontológica 
(sequência, utilização). Rotina de cuidados com equipamentos da clínica. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s). Sistema 
Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais, Constituição Federal de 
1988 (seção II - Da Saúde). Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). 
 
ENFERMEIRO 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e 
antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do 
paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação 
de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, 
aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de 
esterilização, tipos, potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de 
complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, 
obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais 
peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principaisdoenças Infecciosas e Parasitárias:AIDS, 
coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, 
malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do 
aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. 
Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente 
(normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. 
Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, 
hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. 
Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. 
Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): 
Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (art. l96 a 200). Ética 
Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). Normativas de Assistência 
e Gestão em Enfermagem. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de obras; depósito e 
armazenamento de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; escoramento; elementos estruturais; 
estruturas especiais; estruturas em concreto armado; alvenaria estrutural; concreto - controle tecnológico; argamassas; formas; 
armação; instalações prediais; alvenarias; paredes; esquadrias; revestimentos; coberturas; pisos; impermeabilização; equipamentos 
e ferramentas; segurança e higiene no trabalho; engenharia de custos. Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, 
cimento portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; 
tintas e vernizes.Mecânica dos Solos: origem e formação dos solos; índices físicos; caracterização de solos; propriedades dos solos 
arenosos e argilosos; pressões nos solos; prospecção geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos solos; 
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compressibilidade dos solos; adensamento nos solos; estimativa de recalques; resistência ao cisalhamento dos solos; empuxos de 
terra; estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações 
profundas.Resistência dos Materiais: tensões normais e tangenciais: deformações; teoria da elasticidade; análise de tensões; 
tensões principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade de deformações; relações tensão x deformação - Lei de Hooke; Círculo de 
Mohr; tração e compressão; flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise Estrutural: esforços 
seccionais - esforço normal, esforço cortante e momento fletor; relação entre esforços; apoios e vínculos; diagramas de esforços; 
estudo das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros). Mecânica do Fluidos: Propriedades dos fluídos. Estática dos 
fluídos. Superfícies submersas planas e curvas. Tipos e regimes de escoamento dos fluídos. Equações básicas para um volume de 
controle. Escoamento de fluídos não viscosos. Dimensionamento do Concreto Armado: características mecânicas e reológicas do 
concreto; tipos de aços para concreto armado; fabricação do aço; características mecânicas do aço; concreto armado - 
fundamentos; estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; detalhamento de armação em concreto 
armado.Instalações Prediais: instalações elétricas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefone e 
instalações especiais.Estruturas de Aço.Estruturas de Madeira.Projetos estrutural, hidráulico e elétrico.Noções da Lei 8.666/93 e 
suas alterações no que se refere a obras e serviços de engenharia. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
 Recém-nascido: Anamnese e exame físico. Características normais do recém-nascido. Atendimento na sala de parto. Infecções pré-
natais. Pré-maturidade e pós-maturidade. Distúrbios metabólico e Hidroeletrolíticos. Distúrbios causados por uso de drogas pela 
gestante. Traumatismos durante o parto; icterícia neonatal. R.N. de alto risco, Quimioterapia e Antibioticoterapia usados nos R.N. . 
Lactentes e criança de outras faixas etárias: alimentação do lactente sadio. Crescimento e desenvolvimento baixa estatura, 
obesidade. Imunização; desidratação e reidratação. Desnutrição e principais avitaminoses. Anemias na infância. Febre reumática e 
artrite reumática infantil. Abdome agudo na infância. Problemas urológicos na infância. Síndrome disabsortiva. Afecções de vias 
respiratórias altas. Asma Brônquica e bronquiolite: G.N.D.A. Síndrome nefrótica e infecção urinária. I.C.C.. Endocardite. Miocardite. 
Doenças infecciosas e parasitárias (pneumopatias, doenças exantemáticas, meningite. meningoencefalites, tuberculose, 
gastroenterites, protozooses e helmintoses). Convulsões. Genética em pediatria. Noções de intoxicações exógenas. Quimioterapia 
das infecções. Doenças hemorrágicas; neoplasias.Leucemias. Ginecologia Pediátrica. Nutrição parenteral. Grande queimado. 
Tratamento de urgência. Endocrinopatias. Lúpus Eritematoso sistêmico. Dermatomiosite. Osteomielite. SIDA e infecções 
oportunistas. Insuficiência renal aguda e crônica. Afecções dermatológicas. 
Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias. Assuntos: Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde Pública. Higiene 
individual. Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e clima. Nutrição e higiene dos alimentos. 
Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; Doenças infecciosas e parasitárias - etiologia, epidemiologia, 
diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e tratamento das seguintes entidades nosológicas: doenças causadas por vírus, Síndrome da 
Imunodeficiência Adquirida. Doenças respiratórias agudas. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Sarampo. Herpes 
Simples. Varicela. Herpes Zoster. Poliomielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. Arboviroses. 
Linfogranuloma venéreo. Doenças produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre Reumática. Febre Maculosa. 
Endocardites bacterianas. Estafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifóide. 
Brucelose. Tétano. Cólera. Uretrites gonocócicas. Meningites. Cancro mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzidas por 
Riquétsias: Riquetsioses. Febre Q; Doenças causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leishmaniose 
tegumentar e visceral. Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose sul-americana; Doenças 
causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e outros agentes: Ancilostomíase. Ascaridíase. 
Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase.Teníase. Cisticercose. Estrongiloidíase. Filariose.Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus 
princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa 
Saúdeda Família (PSF). Constituição Federal de 1988 (arts. 196 a 200).  
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Psicopatologia Conceito, Consciência, Orientação, Atenção, Linguagem, Memória, Sensopercepção, Inteligência, Consciência do Eu, 
Pensamento (forma, curso e conteúdo), Humor, Afetividade, Vontade, Pragmatismo, Psicomotilidade. – Psiquiatria ClínicaAnamnese 
Psiquiátrica Métodos Diagnósticos, Transtornos mentais ditos orgânicos, Demências, Transtornos mentais decorrentes do uso de 
substâncias psicoativas, Esquizofrenias e outros Transtornos Delirantes, Transtornos do Humor, Transtornos ansiosos, relacionados 
ao estresse e somatoformes, índromes comportamentais associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos, Transtornos de 
personalidade e de comportamentos em adultos, Retardo Mental, Transtornos do desenvolvimento psicológico, Transtornos 
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emocionais e de comportamento com início usualmente ocorrendo na infância e adolescência e Urgências Psiquiátricas. 
Psicofarmacologia Antipsicóticos, Ansiolíticos, Antidepressivos, Estabilizadores do Humor, Antiparkinsonianos, Inibidores de 
Colinesterases e outras drogas para tratamento das demências; e Eletroconvulsoterapia.Psicoterapia - Técnicas, Indicações e 
Resultados.Psiquiatria Forense. 
Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias. Assuntos: Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde Pública. Higiene 
individual. Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e clima. Nutrição e higiene dos alimentos. 
Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; Doenças infecciosas e parasitárias - etiologia, epidemiologia, 
diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e tratamento das seguintes entidades nosológicas: doenças causadas por vírus, Síndrome da 
Imunodeficiência Adquirida. Doenças respiratórias agudas. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Sarampo. Herpes 
Simples. Varicela. Herpes Zoster. Poliomielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. Arboviroses. 
Linfogranuloma venéreo. Doenças produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre Reumática. Febre Maculosa. 
Endocardites bacterianas. Estafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifóide. 
Brucelose. Tétano. Cólera. Uretrites gonocócicas. Meningites. Cancro mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzidas por 
Riquétsias: Riquetsioses. Febre Q; Doenças causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leishmaniose 
tegumentar e visceral. Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose sul-americana; Doenças 
causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e outros agentes: Ancilostomíase. Ascaridíase. 
Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase.Teníase. Cisticercose. Estrongiloidíase. Filariose. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúdeda Família (PSF). Constituição Federal de 1988 (arts. 196 a 200). 

 
MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. Objetivos e conteúdo da educação infantil. 
Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, 
lazer e esporte. Estatuto da criança do adolescente (ECA). Fundamentos e métodos da educação infantil. A criança pré-escolar e a 
aquisição de linguagem (enfoque em alfabetização). A avaliação na educação infantil. Integração família/instituição de educação 
infantil. A importância da literatura infantil na infância. O lúdico e a imaginação na infância. Relação afetiva criança/adulto. A 
estruturação dos conteúdos por eixos (identidade e autonomia, corpo e movimento, intercomunicação e linguagens, conhecimento 
físico, social e cultural, noções lógico-matemáticas). Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na educação infantil. O brincar 
e sua relação com o desenvolvimento da aprendizagem da criança. Adaptação da criança na creche. Relações interpessoais. Postura 
e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
 
ODONTÓLOGO 
Odontologia Social e Preventiva: Educação em saúde bucal. Epidemiologia aplicada à odontologia. Níveis de prevenção. Métodos 
preventivos (Flúor, Selantes). Prevenção das doenças bucais. Anatomia: Anatomia dental e análise funcional. Anatomia e aplicação 
clínica. Sistema dental. Anestesia: Farmacologia dos anestésicos locais. Anestésicos locais e controle da dor. Complicações das 
anestesias locais. Técnicas anestésicas em odontologia. Substância anestésica. Toxicologia. Cirurgia: Princípios da cirurgia. Técnica 
exodônticas. Acidentes e complicações exodônticas.Técnicas cirúrgicas. Instrumental. Medicação pré e pós-operatório. Dentística 
restauradora: Cárie dentária. Princípios de preparo cavitário. Materiais protetores do complexo dentina polpa. Restaurações de 
resina em dentes anteriores e posteriores. Adesivos. Amálgama. Cimento ionômero de vidro. Tratamento Restaurador Atraumático 
(ART). Tratamentos preventivos. Técnicas restauradoras minimamente invasivas. Isolamento absoluto. Radiologia oral. Endodontia: 
Considerações iniciais. Topografia da cavidade pulpar. Alterações patológicas no periápice. Tratamento conservador da polpa 
dental. Abertura coronária. Obturação do canal radicular. Apecificação. Reabsorção dentária. Farmacologia e Terapêutica Aplicada à 
Odontologia: Antibióticos. Analgésicos. Atipiréticos. Antiinflamatórios. Hemostáticos. Drogas Ansiolíticas. Relaxantes musculares de 
ação central. Vitaminas. Tratamento de paciente grávidas, diabéticos. Problemas cardiovasculares, doenças gastrointestinais e 
doenças do sangue. Endocardite bacteriana. Odontopediatria: Procedimentos preventivos e restauradores. Prevenção da cárie 
dentária na criança e no adolescente. Traumatismo na dentição decídua. Tratamento pulpar em dentes decíduos. Restaurações em 
dentes decíduos. Anatomia dos dentes decíduos.Fluorose dental. Selantes. Técnicas anestésicas em crianças. Técnicas de RX em 
crianças. Farmacologia para crianças. Patologia Bucal: Distúrbios do desenvolvimento e do crescimento. Doenças de origem 
microbiana. Distúrbios do metabolismo. Doenças do sistema específico. Anomalias dentárias. Patologia das glândulas salivares. 
Tumores de tecidos moles. Periodontia: Anatomia periodontal. Classificação das doenças periodontais. Placa e cálculo dental. 
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Doença periodontal necrosante. Raspagem e alisamento radicular. Gengivite. Periodontite. Doenças infecciosas. Materiais 
dentários: Materiais de moldagem, gessos, ligas para amálgama. Composição das resinas. Ética odontológica: Código de ética 
odontológica. Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e 
portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES 
Conhecimento sobre funcionamento, manutenção preventiva, manutenção corretiva básica da Varredeira de sucção Colpacy 2.0, de 
propriedade do Município de Curitibanos, SC. 
Conhecimento sobre funcionamento, manutenção preventiva, manutenção corretiva básica da Roçadeira Sthil, gasolina, fio e faca, 
de propriedade do Município de Curitibanos, SC. 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. Noções 
básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas hidráulicos. 
Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Prevenção e combate a incêndios. 
Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. Noções 
básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas hidráulicos. 
Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito brasileiro: 
infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva.  
 
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O 
atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: 
fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando 
como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 
metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de 
ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação 
Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de 
desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Distúrbios e 
transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria eTDAH). A importância da literatura infantil na 
infância. Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, 
proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente. Constituição Federal de 1988 (arts205 a 217). 
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão 
em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo 
Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. Colocação pronominal. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração 
(período simples: termos essenciais, integrantes e acessórios da oração) e do período (período composto por coordenação e por 
subordinação). Processos de formação de palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. 
 
SERVENTE DE OBRAS 

Pavimentação de ruas com calçamento.   Reparo de asfalto.   Terraplanagem.   Alvenaria.  Tubos para galerias e redes 
pluviais.  Primeiros Socorros. Noções básicas de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio. Equipamentos 
de proteção – EPI. 
 
SERVENTE I 

Serviços de limpeza e varrição. Sistemas e produtos de limpeza. Destinação do lixo. Equipamentos para a segurança e 
higiene. Normas de segurança. Noções gerais de organização e o uso correto do material de limpeza e seu 
armazenamento em local próprio e adequado.  
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Discalculia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Dislexia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disgrafia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disortografia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disartria
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/artigos_simaia_tdah.htm
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Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e 
antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do 
paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação 
de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, 
aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de 
esterilização, tipos, potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Atendimento de emergência: parada 
cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas 
de animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e 
Parasitárias: AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, 
hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e 
outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou 
com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Oncologia 
pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito 
de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em 
equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
alterações. (art. l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e 
COFEN). 
  



Prefeitura Municipal de Curitibanos 

 

 

 

 

28 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
EDITAL Nº 01 

ANEXO III - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO 

 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:  

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico): 

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 01 e declaro que: 
 

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 
6.135, de 26 de junho de 2007. Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 

 

OU 
 
b)   Sou doador de medula óssea e estou cadastrado no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea - REDOME, nos 

termos da Lei Municipal nº 5.522/2015. 
 

OU 
 
c)   Sou doador de sangue e declaro ter doado sangue no mínimo 03 (três) vezes nos últimos 12 (doze) meses, nos termos 

da Lei Municipal nº 5.522/2015. 
 
 

OU 
 
d)  Estou desempregado ou possuo renda familiar igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei Municipal 

nº 4.390/2009. 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.Estou ciente de que poderei ser 
responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 
 

 
 

________________________, _____ de ____________de 2019 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
EDITAL Nº 01 

ANEXO IV 
REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: CPF:RG: 

Cargo 
Pretendido: 

 Fone:  

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no 
Decreto Federal n.º 3.298/1999 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
Em caso positivo, especificar:  
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 

 
_________________, _____ de ________________de _____________. 

 
 
 

__________________________________________ 
  Assinatura do candidato 

 
O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área 
de sua deficiência. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 -  

EDITAL Nº 01 
Anexo V  

REQUERIMENTO DE RECURSO 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Brasil 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 
 
 
 
 

 
 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________, _____ de ________________de_____________. 

 
 

________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
INSTRUÇÕES: 

 Somente serão analisados pela Banca Examinadoraos recursos protocolados dentro dos prazos previstos 
e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 

 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e 
consistente, devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para 
fundamentação. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 -  

EDITAL Nº 01 
Anexo VI 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
Atividade compreendendo as atribuições que se destinam a executar, sob supervisão imediata, trabalhos de rotina do consultório 
odontológico a e outras atividades correlatas. 
 
ENFERMEIRO 
Planejar, organizar, executar e avaliar os serviços e a assistência de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, 
para promover a proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva, bem como tarefas relativas à observação, ao cuidado, à 
educação sanitária de toda clientela assistida, prescrição de medicamentos estabelecidos, administração de medicamentos e 
tratamento prescritos, e/ou a aplicação de medidas para prevenções e controle sistemático de doenças e infecção hospitalar, além 
de outras atividades correlatas. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Efetuar atividades de assistência técnica, supervisão, controle e fiscalização de obras e/ou serviços de engenharia daPrefeitura 
Municipal. Orientar procedimentos em processos delicitação, no que tange a atividades de sua área de competência, elaborar 
projetos, assim como executar e dirigir obras civis, próprias ou realizada por empreiteiras, relacionadas àconstrução, ampliação, 
manutenção e reparos de pontes, estradas,edificações e outras obras públicas ou particulares, estudando características e 
especificações do projeto, preparando plantas, orçamento de custos, técnicas da execução e outras obras, a fim de assegurar o 
cumprimento dos padrões de finalidade exigidos além de outras atividades correlatas. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Prestar assistência médica em pediatria efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e executando tarefas 
afins; clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados 
relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais 
para confirmar ou informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão 
diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades 
afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; elaborar 
programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir responsabilidades sobre 
os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; respeitar a ética médica; guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou 
particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas ao seu cargo. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Realizar avaliação clínica e psiquiátrica; planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência à saúde 
mental,intervindo terapeuticamente com as técnicas específicas individuais e/ou grupais,nos níveis preventivos, curativos, de 
reabilitação e reinserção social, de acordo com as necessidades; prestar assistência às vítimas de violência em suas famílias; emitir 
atestados e pareceres sobre as condições de saúde mental dos pacientes; trabalhar em equipe multiprofissional e interdisciplinar; 
participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores; desenvolver e/ou participar de projetos 
intersetoriais que concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; participar de capacitações e treinamentos 
sempre que necessário ou que convocado pela gestão da unidade; participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos 
usuários; atender nos domicílios sempre quehouver necessidade;garantira integralidade daatençãoàsaúdedo usuário; 
preencheradequadamenteos prontuários etodososinstrumentos de coleta de dados da unidade; participar do 
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planejamento dasatividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou voluntários; realizar solicitação de 
exames-diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar resultados de exames diversos, 
comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos 
relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter registros dos pacientes, 
examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em 
urgências clínicas dentro de atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores 
de saúde da população; elaborar programas educativosede atendimento médico-preventivo,voltado para a comunidade emgeral; 
assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; respeitar a ética médica; guardar sigilo 
das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do hierárquico superior informações ou notícias de 
interesse do serviço público ou particularquepossainterferirno regularandamento do serviço público; 
executaroutrastarefasdamesmanaturezaouníveldecomplexidadeassociadas ao seu cargo. 
 
MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Receber e entregar as crianças nos horários de entrada e saída de forma planejada, agradável e acolhedora; Estabelecer laços de 
comunicação de ordem afetiva com as crianças; Zelar pela segurança física, higiênica e alimentar da criança; Dedicar-se 
exclusivamente ao atendimento das necessidades dos alunos nos horários de alimentação; Manter-se junto dos alunos durante 
todo o tempo de atendimento, evitando ausentar-se sem a devida comunicação à professora da sala; Auxiliar a professora nas 
providências, controle e cuidados com o material pedagógico e pertences dos alunos; Acompanhar os alunos nas suas necessidades 
básicas e no período de repouso, mantendo-se alerta a todos os fatos e acontecimentos da sala; Informar à professora regente fatos 
e acontecimentos relevantes ocorridos com a criança; Auxiliar na locomoção dos alunos com deficiência física ou mobilidade 
reduzida que necessitem de auxílio ou acompanhamento garantindo a acessibilidade no espaço escolar ou em passeios e visitas de 
estudo daeducação Infantil ao Ensino Médio. Atender crianças da Educação Infantil até o Ensino Médio. Conhecer as característ icas 
individuais das faixas etárias atendidas para uma atuação mais eficaz e de qualidade; desenvolver um trabalho com todas as 
crianças da turma, monitor não é exclusivo de um aluno apenas, é um profissional que auxiliará a escola onde necessitar. 
 
ODONTÓLOGO 
Atividade de natureza especializada, envolvendo atividades odontológicas educativas, preventivas e curativas, além de outras 
atividades correlatas. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES 
Atividade qualificada de menor grau de complexidade, de natureza repetitiva, abrangendo operação, manutenção e conservação de 
máquinas e equipamentos, e outras atividades correlatas. 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
DESCRIÇÃO DO CARGO 
GRUPO I - PROFESSOR 
- Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; 
- Participar do processo de planejamento das atividades da escola; 
- Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes do ensino; 
- Executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; 
- Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino; 
- Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
- Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; 
- Estabelecer formas alternativas de recuperação para os que apresentarem menor rendimento; 
- Atualizar-se em sua área de conhecimento; 
- Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional; 
- Zelar pela aprendizagem do aluno; 
- Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; 
- Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e conselhos de classe; 
- Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de sua(s) classe(s); 
- Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente; 
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- Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento; 
- Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da escola; 
- Zelar pela disciplina e pelo material docente; 
- Executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo. 
 
SERVENTE DE OBRAS 
Atividade de nível auxiliar, de natureza operacional e de menor grau de complexidade, abrangendo trabalhos de jardinagem e 
outras atividades correlatas. 
 
SERVENTE I 
Atividade de nível auxiliar, de natureza operacional e de menor grau de complexidade efetuando o serviço de zeladoria, limpeza e 
conservação, e outras atividades correlatas determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Atividade técnica, na área de enfermagem, desenvolvidas junto ao indivíduo, família a comunidade visando a prevenção de 
doenças, promoção e recuperação da saúde, e outras atividades correlatas. 

 


